ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 293, DE 2020.

De autoria da Deputada Leci Brandão, o projeto em epígrafe objetiva obrigar as instituições de ensino superior e pós-graduação da rede privada do Estado a manter as bolsas de estudo parciais ou totais aos seus alunos durante o Plano de Contingência do Estado de São Paulo para Infecção Humana pelo novo Coronavírus - Covid-19.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 (cinco) sessões ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. 

Particularmente, nota-se que o inciso IX do artigo nº 24 da Constituição Federal estabelece a competência concorrente dos entes federados para legislar sobre educação.

Contudo, duas adequações são necessárias no artigo 1º. 

Primeiro, é preciso harmonizar a redação da propositura com a nomenclatura contida na Lei Federal nº 9.394, de 1996 acerca das instituições de educação superior (que podem abranger cursos de graduação e pós-graduação). 

Segundo, é necessário esclarecer a que bolsas o artigo se refere, já que existem órgãos estaduais e federais de fomento à pesquisa que oferecem bolsas, não podendo uma entidade de ensino superior ser responsabilizada por eventual descontinuidade no pagamento desses auxílios. Entendemos que o projeto se refere às bolsas concedidas pelas próprias entidades de ensino e, portanto, sugerimos a seguinte

(a) EMENDA

Dê-se ao artigo 1° do Projeto de Lei n° 293, de 2020, a seguinte redação:
“Artigo 1°- Enquanto perdurar a vigência do Plano de Contingência do Novo Coronavírus (COVID-19), da Secretaria de Estado da Saúde, as instituições de educação superior da rede privada do Estado de São Paulo ficam obrigadas a manter as bolsas de estudo, parciais ou totais, que elas próprias tenham concedido.

Portanto, somos favoráveis ao Projeto de Lei n°293, de 2020, com a emenda ora apresentada.

Sala das Comissões, em

Deputado ROQUE BARBIERE

Relator
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